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Confirmada decisão que impede União de requisitar agulhas e 

seringas de SP 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou a medida liminar deferida 

pelo ministro Ricardo Lewandowski que impede a União de requisitar insumos 

(agulhas e seringas) contratados pelo Estado de São Paulo e destinados à execução 

do plano estadual de imunização contra a Covid-19. A decisão, unânime, foi tomada 

na Ação Cível Originária (ACO) 2463, apreciada na sessão virtual concluída em 5/3. 

 

Na cautelar deferida em janeiro, o relator também determinou a devolução dos 

materiais adquiridos pelo governo paulista que eventualmente já tivessem sido entregues à União. 

 

Interferência indevida 

 

Em seu voto no referendo, Lewandowski reiterou os fundamentos apresentados na decisão monocrática. Ele 

explicou que o artigo 5°, inciso XXV, da Constituição Federal prevê que, no caso de iminente perigo público, a 

autoridade competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização se 

houver dano. Ocorre que, nos termos da "histórica jurisprudência do STF", a requisição administrativa não pode 

se voltar contra bem ou serviço de outro ente federativo, com a indevida interferência na autonomia de um 

sobre outro. 
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Ele citou outros casos em que requisições foram revertidas pelo STF, como na ACO 3393, em que o Plenário 

suspendeu a requisição, pela União, de 50 ventiladores pulmonares adquiridos pelo Estado de Mato Grosso de 

empresa privada, e na ACO 3385, referente à entrega ao Estado do Maranhão de ventiladores pulmonares 

previamente adquiridos por meio de contratos administrativos. Ainda, segundo Lewandowski, a incúria do 

governo federal não pode penalizar a diligência da administração do Estado de São Paulo, “a qual vem se 

preparando, de longa data, com o devido zelo para enfrentar a atual crise sanitária". 

 

Ainda segundo o relator, a competência da União, por meio do Ministério da Saúde, para coordenar o Plano 

Nacional de Imunizações (PNI) e definir as vacinas integrantes do calendário nacional não exclui a competência 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para adaptá-los às peculiaridades locais, no exercício da 

competência comum de que dispõem para cuidar da saúde pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF referenda liminar que estendeu vigência de medidas sanitárias contra Covid-19 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) referendou a medida cautelar deferida pelo ministro Ricardo Lewandowski 

para estender a vigência de dispositivos da Lei 13.979/2020 que estabelecem medidas sanitárias de combate à 

pandemia da Covid-19. A decisão, por maioria de votos, se deu na sessão virtual encerrada em 5/3, no exame 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6625, ajuizada pela Rede Sustentabilidade. 

 

Entre outros pontos, a lei permitiu a adoção de medidas como isolamento, restrição à locomoção, uso de 

máscaras, vacinação e requisição de bens e serviços e autorizou, temporariamente, a importação e a 

distribuição de materiais, medicamentos, equipamentos e insumos sem registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). Essas medidas, de acordo com a norma, somente podem ser implementadas 

“com base em evidências científicas e em análises estratégicas”. 

 

O ministro Lewandowski, relator do processo, explicou que o artigo 8º da lei determina que ela vigorará 

“enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo 6/2020”, que, por sua vez, reconheceu o estado de calamidade 

pública, para fins exclusivamente fiscais, até 31/12/2020. Diante da proximidade da perda de vigência do 

decreto legislativo, foram apresentados três projetos de prorrogação de seu prazo de validade, todos ainda 

pendentes de apreciação no Congresso Nacional. 

 

A Rede, na ação, solicitou a extensão do prazo de vigência da norma até 31/12/2021 ou até o término da 

emergência internacional de saúde decorrente do coronavírus, por decisão da Organização Mundial de Saúde. 

A cautelar foi concedida pelo relator em 30/12/2020. 

 

Recrudescimento do vírus 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461879&ori=1


   
 

   
 

Ao votar no referendo, o ministro Lewandowski sustentou a manutenção da cautelar, diante da continuidade da 

situação de emergência na área da saúde pública. Ele frisou que, embora a validade da Lei 13.979/2020 esteja 

vinculada à do decreto legislativo, não se pode excluir a hipótese de que a verdadeira intenção dos legisladores 

tenha sido a de manter as medidas profiláticas e terapêuticas determinadas na norma pelo tempo necessário à 

superação da fase mais crítica da pandemia, mesmo porque, na época de sua edição, não seria possível 

antever a “surpreendente persistência e letalidade” da doença. 

 

Segundo o relator, as evidências empíricas demonstram que o fim da pandemia ainda está longe de se 

concretizar, pois o coronavírus segue infectando e matando pessoas, em ritmo acelerado. “Longe de ter 

arrefecido o seu ímpeto, o vírus dá mostras de encontrar-se em franco recrudescimento, aparentando estar 

progredindo, inclusive em razão do surgimento de novas cepas, possivelmente mais contagiosas”, disse. 

 

Diante desse quadro, Lewandowski afirmou que a prudência, amparada nos princípios da prevenção e da 

precaução, que devem reger as decisões em matéria de saúde pública, aconselha que as medidas 

excepcionais previstas na Lei 13.979/2020 continuem, por enquanto, “a integrar o arsenal das autoridades 

sanitárias para combater a pandemia”. 

 

O ministro também ressaltou que, em diversas decisões tomadas em 2020, o STF entendeu que essas medidas 

são compatíveis com a Constituição Federal e podem ser adotadas pelas autoridades dos três níveis político-

administrativos da Federação, respeitadas as esferas de competência de cada um. Segundo o relator, elas são 

essenciais ao enfrentamento da Covid-19. 

 

Divergência 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que não referendou a cautelar. Segundo seu entendimento, não cabe 

ao STF potencializar, no âmbito da saúde pública, os preceitos da prevenção e da precaução, a ponto de, 

pretendendo substituir-se ao Legislativo e ao Executivo, decidir quanto à vigência de norma e sinalizar como 

proceder no campo de política pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 
 
 

0013346-36.2017.8.19.0028 

Relator: . Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461873&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020001100784


   
 

   
 

j. 03.03.2021  p. 04.03.2021 

 

Apelação Cível. Direito Administrativo. Obrigação de fazer. Concurso Público. Auxiliar de saúde bucal. 

Município de Macaé. No caso concreto, autora foi aprovada em concurso público na 34ª colocação para o cargo 

de auxiliar de saúde bucal, tendo ocorrido, pelo menos, 4 (quatro) convocações, em períodos distintos, 

alcançando a 24ª colocada, além de uma 10ª convocação, decorrente de ordem judicial. Outrossim, que no 

prazo da vigência do concurso, foram criadas 45 (quarenta e cinco) novas vagas para o mesmo cargo, fato que 

demonstra a real necessidade do ente municipal do profissional em apreço. Além disso, restou incontroversa a 

contratação de pelos menos 13 (treze) pessoas terceirizadas para o exercício do cargo, na vigência do 

concurso, com contratos variando entre 1 (um) e 3 (três) anos, o que, de rigor, afasta o caráter emergencial da 

contratação. Assim, a mera expectativa de direito se convolou em direito subjetivo da autora à sua nomeação e 

posse no cargo em questão. Reforma da sentença de improcedência. Provimento ao recurso. 

1. “(...) 7. A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a de que o surgimento de novas vagas 

ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não 

gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, 

ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizadas por 

comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de  nomeação 

do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. 

Assim, a discricionariedade da Administração quanto à convocação de aprovados em concurso público fica 

reduzida ao patamar zero (Ermessensreduzierung auf Null), fazendo exsurgir o direito subjetivo à nomeação, 

verbi gratia, nas seguintes hipóteses excepcionais: i) Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas 

dentro do edital (RE 598.099); ii) Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de 

classificação (Súmula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a 

validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das vagas de forma arbitrária 

e imotivada por parte da administração nos termos acima.(...)” (RE 837311, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal 

Pleno, julgado em 09/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-072 

DIVULG 15-04-2016 PUBLIC 18-04-2016);  

2. A jurisprudência acerca do tema consagrou o entendimento de que o candidato aprovado fora do número de 

vagas previstas no edital tem somente a mera expectativa de direito à nomeação, que se convola em direito 

subjetivo em hipóteses excepcionais de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, consoante 

julgado so Supremo Tribunal Federal sob regime de repercussão geral da questão constitucional; 

3. In casu, conjunto probante dos autos evidencia que a autora/apelante foi aprovada concurso público na 34ª 

colocação para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal do Município de Macaé, sendo certo que o edital previa 

inicialmente 2 (duas) vagas, tendo ocorrido, pelo menos, 4 (quatro) convocações, em períodos distintos, 

alcançando a 24ª colocada, além de uma 10ª convocação, decorrente de ordem judicial. Outrossim, que no 

prazo do concurso, foram criadas 45 (quarenta e cinco) novas vagas para o mesmo cargo, fato que demonstra 

a real necessidade do ente municipal do profissional em apreço, inobstante os critérios de conveniência e 

oportunidade da administração para a convocação. Além disso, incontroversa a contratação de pelos menos 13 



   
 

   
 

(treze) pessoas terceirizadas para o exercício do cargo, na vigência do concurso, com contratos variando entre 

1 (um) e 3 (três) anos, o que, de rigor, afasta o caráter emergencial das contratações;  

4. Município réu que não logra êxito demonstrar os motivos determinantes para as referidas contratações 

temporárias, não se desincumbindo do ônus de apresentar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

alegado na exordial, tarefa que lhe cabia a teor do art. 373, II, do CPC;  

5. Neste contexto, a mera expectativa de direito se convolou em direito subjetivo da autora à sua nomeação e 

posse no cargo em questão;  

6. Reforma da sentença de improcedência que se impõe;  

7. Recurso provido, nos termos do voto do Relator. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

 

Decreto Municipal nº 48.580, de 5 de março de 2021 - Institui o Programa Permanente de Prevenção 

e Enfrentamento ao Assédio no Transporte Público nos veículos e nas estações que compõem o Sistema 

Municipal de Transporte Público Coletivo de Passageiros, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 48.581, de 5 de março de 2021 - Cria o Programa Permanente de Capacitação 

e Sensibilização Contra as Violências à Mulher e de Gênero no âmbito da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.197, de 05 de março de 2021 - Dispõe sobre a proibição do uso e comercialização de 

coleira de choque em cães no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.  

 
Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Artigo do presidente do TJRJ: "De olhos abertos para a igualdade de gênero" 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004FA1150B22108D17F03500E20C85D6C6BC50E2506573B&USER=
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4865/#e:4865
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4865/#e:4865
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtSS1JVMHdSVFZPZW1kMFVYcEdRMDE1TURCUFZWWkZURlJuTVUxcWEzUk9WVkV3VFdwYVEwNVZVWGhTUkVwQ1RWUlplRTVVU1hwTmFrVjRUbEU5UFE9PQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7927476


   
 

   
 

Processos de feminicídio crescem 60% nos dois primeiros meses de 2021 

 

Presidente do TJRJ revoga liminar e bares e restaurantes terão que funcionar entre 6h e 

17h 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

 

Fachin anula condenações de Lula e manda ações penais para Justiça Federal do DF 

 

O ministro Luiz Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, determinou, nesta segunda-feira (8), a anulação 

de todas as decisões tomadas pela 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) nas ações penais contra o ex-presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva. Como consequência, ficam anuladas as condenações proferidas. 

 

O ministro ordenou que os casos sejam reiniciados na Justiça Federal do Distrito Federal. A decisão foi tomada 

no âmbito do HC 193726. 

 

Na avaliação de Fachin, as ações não poderiam ter corrido em Curitiba, porque os fatos apontados não têm 

relação direta com o esquema de desvios na Petrobras. O ministro lembrou que diversos processos deixaram a 

Vara do Paraná ou mesmo seu gabinete pelo mesmo motivo, desde o início da Operação Lava Jato. O primeiro 

deles foi o caso Consist (Inq 4130). “Com as recentes decisões proferidas no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal, não há como sustentar que apenas o caso do ora paciente deva ter a jurisdição prestada pela 13ª Vara 

Federal de Curitiba. No contexto da macrocorrupção política, tão importante quanto ser imparcial é ser 

apartidário”, afirmou. 

 

Em um dos pontos, Fachin lembra que as acusações contra Lula envolviam muito mais empresas do que a 

Petrobras. “A conduta atribuída ao ora paciente, qual seja, viabilizar nomeação e manutenção de agentes que 

aderiram aos propósitos ilícitos do grupo criminoso em cargos estratégicos na estrutura do Governo Federal, 

não era restrita à Petrobras S/A, mas a extensa gama de órgãos públicos em que era possível o alcance dos 

objetivos políticos e financeiros espúrios.” 

 

Com isso, ficam anuladas as decisões de quatro processos: 5046512-94.2016.4.04.7000/PR (Triplex do 

Guarujá); 5021365- 32.2017.4.04.7000/PR (Sítio de Atibaia); 5063130-17.2018.4.04.7000/PR (sede do Instituto 

Lula); e 5044305-83.2020.4.04.7000/PR (doações ao Instituto Lula). 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7927817
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7920500
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7920500


   
 

   
 

Foi a primeira vez que o relator do caso analisou especificamente um pedido da defesa sobre a competência da 

Justiça Federal do Paraná. A defesa entrou com o habeas corpus depois que o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) concluiu o julgamento do primeiro caso em que Lula foi condenado, o do triplex. “Aplico aqui o 

entendimento majoritário que veio se formando e agora já se consolidou no colegiado. E o faço por respeito à 

maioria, sem embargo de que restei vencido em numerosos julgamentos”, diz o ministro. 

 

Em razão da decisão, o ministro Fachin declarou a perda do objeto de 10 habeas corpus e de quatro 

reclamações apresentadas pela defesa do ex-presidente, entre eles a ação em que questiona a suspeição do 

ex-juiz Sergio Moro, que era titular da 13ª Vara de Curitiba. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida regra que permite remuneração de presos em 3/4 do salário mínimo 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou recepcionado pela Constituição Federal de 1988 

dispositivo da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984 - LEP) que fixa o valor de 3/4 do salário mínimo como 

remuneração mínima para o trabalho do preso. Na sessão virtual encerrada em 26/2, a maioria dos ministros 

julgou improcedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 336, ajuizada pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Na ação, a PGR sustentava que o pagamento pelo trabalho realizado por preso em valor inferior ao salário 

mínimo violaria os princípios constitucionais da isonomia e da dignidade da pessoa humana, além da garantia, 

a todos os trabalhadores urbanos e rurais, do direito ao salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição 

Federal). 

 

Situação peculiar 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Luiz Fux, presidente do STF, que destacou diversas 

razões que conferem legitimidade à política pública estabelecida pela lei. Segundo ele, o trabalho do preso tem 

natureza e regime jurídico distintos da relação de emprego regida pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT). Além disso, as peculiaridades da situação do preso constituem prováveis barreiras à sua inserção no 

mercado de trabalho. 

 

Estímulo à contratação 

 

Para o relator, é razoável que o legislador reduza o valor mínimo de remuneração pela sua mão-de-obra, com o 

intuito de promover as chances da sua contratação. Essa medida, a seu ver, estimula empregadores a escolher 

detentos em detrimento de indivíduos não inseridos no sistema penitenciário e “deixa incólume a dignidade 

humana do preso contratado”. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461870&ori=1


   
 

   
 

 

Finalidades educativa e produtiva 

 

Fux observou que, nos termos da LEP, o trabalho do condenado constitui um dever, que é obrigatório na 

medida de suas aptidões e capacidades. Também salientou suas finalidades educativa e produtiva, “em 

contraste com a liberdade para trabalhar e prover o seu sustento garantida aos que não cumprem pena 

prisional”. 

 

Ressarcimento ao Estado 

 

Ainda segundo o presidente do STF, o salário mínimo, nos termos do artigo 7º, inciso IV, da Constituição, visa 

satisfazer as necessidades vitais básicas do trabalhador e as de sua família com moradia, alimentação, 

educação e saúde, entre outras. No caso do preso, porém, conforme previsão da LEP, boa parte dessas 

necessidades já são atendidas pelo Estado. 

 

Garantia não uniforme 

 

Por fim, o ministro Luiz Fux observou que o STF já definiu que a Constituição não estendeu a garantia de 

salário mínimo de maneira uniforme a toda e qualquer mão-de-obra. Ele citou o julgamento do RE 570177, no 

qual o Plenário, por unanimidade, assentou que não há lesão aos princípios da dignidade humana e da 

isonomia na fixação de soldo para o serviço militar obrigatório inferior ao salário mínimo. Esse entendimento foi 

reproduzido na Súmula Vinculante 6. 

 

O voto do presidente do STF pela improcedência da ação foi acompanhado pelos ministros Alexandre de 

Moraes, Marco Aurélio, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Nunes Marques e Luís Roberto Barroso. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

Primeiro a divergir, Fachin ressaltou que o sentido da proteção constitucional ao salário mínimo foi estabelecer 

a retribuição mínima para todo e qualquer trabalhador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reeleição de dirigentes do TCE-RJ é constitucional 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3377, ajuizada pelo Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) contra dispositivo do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) que permite a reeleição do 

presidente e do vice-presidente do órgão. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 26/2. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461791&ori=1


   
 

   
 

Ingerência 

 

O relator da ação, ministro Marco Aurélio, havia indeferido medida liminar e mantido a eficácia da Deliberação 

225/2004, que alterou o artigo 135 do Regimento Interno do TCE-RJ. Essa decisão foi referendada 

posteriormente pelo Plenário. Em seu voto no mérito, seguido pela maioria, ele reafirmou sua posição e 

ressaltou que a pretensão do PTB considera a aplicação das regras previstas no artigo 93 da Constituição 

Federal e no artigo 102 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman), que versam sobre as eleições no 

Judiciário, aos tribunais de contas, que são auxiliares do Legislativo. 

 

De acordo com o relator, não há conflito da norma do TCE-RJ com a Constituição da República, pois esta não 

trata das eleições nas cortes de contas. Segundo ele, na ausência de ofensa ao texto constitucional, a 

invalidação do preceito questionado implicaria ingerência em opção normativa legítima do Tribunal de Contas 

estadual, no exercício da atribuição de elaborar o Regimento Interno. 

 

Seguiram o relator os ministros Alexandre de Moraes, Dias Toffoli, Rosa Weber, Gilmar Mendes, Luiz Fux e 

Nunes Marques. 

 

Simetria 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, que abriu a divergência, Ricardo Lewandowski e Luís Roberto 

Barroso e a ministra Cármen Lúcia. Para Fachin, a norma afronta a simetria das cortes de contas estaduais em 

relação ao Tribunal de Contas da União (TCU), prevista no artigo 75 do texto constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Comercialização de alvará de táxi e transferência a herdeiros de taxista são 

inconstitucionais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei de Mobilidade 

Urbana (Lei 12.587/2012) que permitiam a livre comercialização de autorizações de serviço de táxi e a sua 

transferência aos sucessores legítimos do taxista, em caso de falecimento, pelo tempo remanescente do prazo 

de outorga. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 26/2, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5337, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). Para o ministro Luiz 

Fux, relator da ação, os dispositivos transformaram em “mercadoria” as outorgas de serviço de táxi. 

 

Regulação 

 

Antes de analisar o mérito do pedido da PGR, o relator examinou, de forma aprofundada, os aspectos jurídicos 

e as características dos serviços de táxi, que se enquadram na categoria de transporte público individual. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461794&ori=1


   
 

   
 

Segundo ele, uma das principais inovações da Lei de Mobilidade Urbana foi a natureza de utilidade pública 

dada ao serviço e sua sujeição ao poder de polícia administrativa. Embora não se enquadrem na ideia de 

serviços públicos stricto sensu, mas entre as “atividades da iniciativa privada”, os serviços se submetem a uma 

intensa regulação do poder público autorizante, por meio de um ordenamento jurídico setorial. 

 

Desvios indesejáveis 

 

Fux rechaçou as justificativas apresentadas pelo legislador para a inclusão dos dispositivos no texto normativo, 

que foram impedir o crescimento do mercado informal de comercialização de outorgas e a suposta 

vulnerabilidade das famílias dos taxistas quando do seu falecimento. Para o relator, a transferência do direito à 

exploração do serviço aos sucessores, mesmo que pelo tempo remanescente do prazo da outorga, com 

anuência do poder público municipal e atendimento dos requisitos fixados para o serviço, implica tratamento 

preferencial, não extensível a outros setores econômicos e sociais. A regra, segundo ele, impõe séria restrição 

à liberdade de profissão e à livre iniciativa de terceiros, pois não há qualquer indicação e uma especial 

vulnerabilidade a ser suprida pelo Estado comparativamente a outros segmentos econômicos e sociais. 

 

Segundo ele, ainda que tenha sido motivada por nobres intenções, a norma gerou desvios indesejáveis, ao 

transformar a outorga em bem patrimonial. Essa situação, a seu ver, não se coaduna com a precariedade que 

usualmente caracteriza as autorizações. 

 

Incentivos perversos 

 

Quanto à livre comercialização das outorgas, o presidente do STF destacou que ela permite aos detentores 

auferir proveitos desproporcionais na venda a terceiros, contribuindo para a concentração de mercado e 

gerando “incentivos perversos” para a obtenção das autorizações, não com a finalidade de prestação de um 

serviço de qualidade, mas para a mera especulação econômica. Ele afirmou, também, que o sobrepreço na 

comercialização da outorga dificulta o acesso à exploração do serviço por interessados com menor poder 

aquisitivo, o que contribui para que motoristas não autorizatários sejam submetidos a condições mais precárias 

de trabalho, ao alugar veículos e operar como auxiliares dos detentores das outorgas. 

 

Princípios 

 

Segundo Fux, não são toleradas, num Estado Democrático de Direito, escolhas normativas e gerenciais que se 

afastem do artigo 37, caput, da Constituição, segundo o qual a administração pública obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Para o ministro, mesmo que a regra 

constitucional da licitação seja inaplicável, os critérios para o acesso à outorga do serviço de táxi devem ser 

objetivos, impessoais e isonômicos. 

 



   
 

   
 

Por fim, o relator destacou que o fato de a transferência estar condicionada à prévia anuência do poder público 

municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para a outorga e limitada ao prazo remanescente não supre 

os vícios apontados. "Evidentemente, não seria possível que o particular realizasse a cessão da outorga por 

prazo superior àquele obtido para si. Tampouco poderia fazê-lo para pessoas que não pudessem explorar a 

atividade econômica por recaírem em alguma vedação legal", concluiu. 

 

O voto do relator pela procedência da ADI foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Ricardo 

Lewandowski, Nunes Marques, Roberto Barroso e Rosa Weber. Foram invalidados os parágrafos 1º, 2º e 3º do 

artigo 12-A da norma, com a redação dada pela Lei 12.865/2013. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Marco Aurélio. Para essa 

corrente, a transferência do direito à exploração de serviços de táxi, em vida ou com a morte do detentor da 

outorga, foi opção encampada pelo Poder Legislativo dentro das margens do regramento constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação contra lei de SP que obriga fabricantes a recolherem pneus usados é inviável 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou inviável (não conheceu) a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 781, ajuizada pela Associação Nacional da Indústria de 

Pneumáticos (Anip) contra a Lei municipal 17.467/2020 de São Paulo (SP), que obriga os fabricantes de pneus 

a recolherem os pneus usados dos postos de vendas para descarte em conformidade com as normas 

ambientais. Segundo o ministro, a admissão da ADPF exige o esgotamento de todas as vias possíveis para 

sanar a lesão ou a ameaça de lesão a preceitos fundamentais. 

 

No pedido, a associação alegava ofensa às normas constitucionais que regem as competências dos entes 

federados e sustentava que o município teria extrapolado sua competência legislativa. Mas, segundo o ministro, 

a ação ataca tanto o texto federal quanto o estadual, pois a regra de repartição vertical de competências, de 

reprodução obrigatória pelas constituições estaduais, consta do artigo 144 da Constituição do Estado de São 

Paulo. Assim, a impugnação da norma municipal pode ser feita em âmbito estadual. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro veda reconduções sucessivas para o comando da Assembleia Legislativa do Pará 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para impedir a posse de 

dirigentes de Assembleia Legislativa do Pará (AL-PA) que já haviam sido anteriormente reconduzidos para os 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461787&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461786&ori=1


   
 

   
 

mesmos cargos. Segundo ele, essa circunstância configuraria afronta à atual interpretação da Corte em relação 

aos artigos 57, parágrafo 4º, e 27 da Constituição Federal. 

 

Em sua decisão, tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6706, ajuizada pelo procurador-geral da 

República, Augusto Aras, o ministro fixou interpretação conforme a Constituição Federal a dispositivos da 

Constituição do Estado do Pará (artigo 92, inciso I) e do Regimento Interno da Assembleia Legislativa (artigo 

9º), no sentido de possibilitar apenas uma recondução sucessiva aos mesmos cargos da Mesa Diretora. 

Determinações similares já foram feitas pelo ministro Alexandre de Moraes envolvendo as Assembleias 

Legislativas do Maranhão, Roraima e Mato Grosso. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

Associações do setor de proteína animal questionam regulamentação de ICMS em SP 

 

Fonte: STF 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Divergência em embargos de declaração capaz de alterar resultado unânime da apelação 

exige julgamento ampliado 

 

Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a existência de voto 

divergente na análise de embargos declaratórios demanda a aplicação da técnica de julgamento ampliado – 

prevista no artigo 942 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015) – se a divergência tiver a capacidade 

de alterar o resultado unânime de acórdão de apelação. 

 

Com esse entendimento – que já havia sido adotado na Terceira Turma –, o colegiado deu provimento ao 

recurso especial interposto por um grupo de moradores do município de Paulista (PE) – no âmbito de ação de 

usucapião extraordinária –, para determinar o retorno do processo ao Tribunal de Justiça de Pernambuco 

(TJPE) a fim de que seja realizado o julgamento ampliado dos embargos de declaração opostos por eles. 

 

Ao julgar a apelação, o TJPE negou o pedido de reconhecimento de posse. O grupo de moradores que ajuizou 

a ação apresentou, então, sucessivos embargos declaratórios, sendo que os terceiros embargos foram 

acolhidos. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461781&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461861&ori=1


   
 

   
 

Ao analisar esses terceiros embargos, a turma julgadora, de forma unânime, reconheceu a ocorrência de erro 

material, mas, por maioria, negou efeitos modificativos, mantendo intacta a decisão embargada. No caso, o voto 

divergente entendeu que o acórdão da apelação deveria ser reformado para manter a sentença de primeiro 

grau favorável à usucapião extraordinária. Em novos embargos de declaração, o TJPE rejeitou o pedido dos 

recorrentes para a aplicação da técnica de julgamento ampliado. 

 

Efeito integrativo 

 

De acordo com o relator do recurso especial, ministro Antonio Carlos Ferreira, a realização de julgamento 

ampliado é válida no curso de divergência em embargos de declaração, mesmo sem expressa previsão legal. 

 

"Apesar de o artigo 942 do CPC/2015 não mencionar a possibilidade de a divergência ocorrer apenas em sede 

de embargos de declaração, deve ser considerado seu efeito integrativo, de modo que há a complementação e 

a incorporação dos fundamentos e do resultado no acórdão embargado", afirmou. 

 

Para o relator, o voto divergente proferido no exame dos terceiros embargos declaratórios alterou o resultado 

do julgamento da apelação, que deixou de ser unânime. 

 

"Nessa perspectiva, adoto o entendimento majoritário da Terceira Turma, segundo o qual deve ser aplicada a 

técnica de julgamento ampliado nos embargos de declaração, toda vez que o voto divergente possua 

capacidade de alterar o resultado unânime do acórdão de apelação", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para garantir sobrevivência de idoso, é possível limitar descontos em conta que recebe 

BPC 

 

Embora a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) tenha fixado a tese de que é lícito o desconto, 

em conta utilizada para o recebimento de salário, das prestações de empréstimo livremente pactuado (REsp 

1.555.722), é preciso diferenciar o caso de conta em que é depositado o Benefício de Prestação Continuada 

(BPC), auxílio que visa garantir ao idoso o mínimo existencial e pode ser protegido contra descontos 

excessivos. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais (TJMG) que impediu uma instituição financeira, credora em dois contratos de empréstimo, de descontar 

mais do que 30% do BPC depositado na conta-corrente de um idoso – benefício equivalente a um salário 

mínimo mensal. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08032021-Divergencia-em-embargos-de-declaracao-capaz-de-alterar-resultado-unanime-da-apelacao-exige-julgamento-ampliado.aspx


   
 

   
 

Em recurso especial, o banco alegou que o acórdão violou o artigo 1º da Lei 10.820/2003, já que o idoso teria 

autorizado o desconto das parcelas em sua conta. A instituição também defendeu a legalidade da cobrança de 

parcelas no valor acima de 30% da renda do devedor. 

 

Natureza constitucional 

 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que, no julgamento do REsp 1.555.722, o debate na Segunda Seção dizia 

respeito à diferença entre a autorização de desconto de prestações em conta-corrente e a hipótese de 

desconto, em folha de pagamento, dos valores referentes à quitação de empréstimos, financiamentos, dívidas 

de cartões de crédito, entre outras obrigações. 

 

Naquele julgamento, apontou a relatora, o entendimento foi que o limite para consignação em folha (de 35% da 

remuneração do trabalhador, de acordo com a Lei 10.820/2003) não poderia ser aplicado, por analogia, à 

hipótese de desconto de prestações de mútuo em conta-corrente usada para recebimento de salários, com a 

autorização do correntista. 

 

Por outro lado, a ministra apontou que o BPC possui natureza constitucional. Segundo o artigo 203, inciso V, da 

Constituição, deve ser garantido o valor de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e 

ao idoso que comprovem não ter meios de prover sua própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Autonomia reduzida 

 

Nancy Andrighi afirmou que o BPC não é remuneração ou verba salarial, mas uma renda transferida pelo 

Estado ao beneficiário, de modo a lhe assegurar, com um mínimo de dignidade, condições de sobrevivência e 

enfretamento da miséria. 

 

Como consequência, a relatora destacou que a autonomia de vontade do beneficiário na utilização do BPC é 

bastante reduzida. Segundo ela, enquanto o benefício é direcionado à satisfação de necessidades básicas 

vitais, as verbas salariais permitem ao indivíduo uma margem de utilização maior, podendo ser aplicadas em 

despesas como lazer, educação e vestuário. 

 

Ao manter o acórdão do TJMG e confirmar a possibilidade de limitação dos descontos, a ministra ainda 

ressaltou que não há autorização legal para o desconto de prestações de empréstimos diretamente no BPC, 

concedido pela União e pago por meio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

"Essa limitação dos descontos, na espécie, não decorre de analogia com a hipótese de consignação em folha 

de pagamento, mas com a necessária ponderação entre o princípio da autonomia da vontade privada e o 

princípio da dignidade da pessoa humana, de modo a não privar o recorrido de grande parcela do benefício 

que, já de início, era integralmente destinado à satisfação do mínimo existencial", declarou. 



   
 

   
 

 

Por fim, a relatora assinalou que, conforme as normas do Banco Central, a autorização para desconto de 

prestações em conta-corrente é revogável. "Assim, não há razoabilidade em se negar o pedido do correntista 

para a limitação dos descontos ao percentual de 30% do valor recebido a título de BPC", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro nega pedido do Coaf para suspender investigação sobre conduta de servidores 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de liminar em 

habeas corpus impetrado pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) – atual Unidade de 

Inteligência Financeira – para a suspensão da decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que 

determinou à Polícia Federal a investigação de possíveis ilegalidades cometidas por servidores do órgão em 

quebras de sigilo bancário e vazamento de informações para a imprensa. 

 

Segundo o ministro, não se verifica no ato do TRF1, em análise preliminar, nenhuma ilegalidade evidente que 

autorize o deferimento da medida de urgência. 

 

No pedido de habeas corpus, o Coaf alega que a ordem do TRF1 seria ilegal por não apontar indícios mínimos 

capazes de justificar a abertura do inquérito. O Coaf também afirma que o tribunal regional não teria indicado 

especificamente os servidores que deveriam ser alvo da investigação. 

 

Além disso, o órgão de controle aponta que vários de seus procedimentos são automatizados, o que afastaria a 

possibilidade de má-fé dos agentes. 

 

Requisitos 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro lembrou que, conforme a jurisprudência do STJ, o trancamento de 

procedimentos criminais por ausência de justa causa exige comprovação da atipicidade da conduta, da 

ocorrência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de conjunto probatório mínimo quanto à autoria 

ou à materialidade do crime – condições que, segundo ele, não transparecem de plano na análise superficial 

típica dos limites da cognição liminar, especialmente considerando que não há notícia da efetiva instauração do 

inquérito policial. 

 

Ainda segundo o relator, a alegação de ausência de má-fé dos servidores exigiria exame mais profundo das 

provas – medida inviável na ação de habeas corpus. 

 

"Assim, mostra-se imprescindível a análise dos elementos de convicção constantes dos autos, o que ocorrerá 

por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o magistrado ao indeferir a liminar. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08032021-Para-garantir-sobrevivencia-de-idoso--e-possivel-limitar-descontos-em-conta-que-recebe-BPC.aspx


   
 

   
 

 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma, ainda sem data definida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 

Ação conjunta pretende combater violência contra mulher no Rio de Janeiro 

 

Artigo: A resposta do Poder Judiciário 

 

Corregedoria Nacional prorroga normas sobre atuação dos cartórios na pandemia 

 

Inteligência artificial aprimora atuação de advogados públicos 

 

Fonte: CNJ 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

 

s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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